






















































	30 – quinta-feira, 13 de Setembro de 2018	D iário do Executivo	M inas Gerais - Caderno 1
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2018/0419 – PEM. (PARA 
AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: ETA pré-fabricada compacta em PRFV, incluindo monta-
gem, instalação e assistência técnica. A COPASA MG informa que o 
Pregão Eletrônico, objeto acima mencionado, anteriormente adiado 
‘Sine Die’, fica marcado para o dia para 27/09/2018 às 09:00 horas. 
Edital disponível em 14/09/2018. Mais informações: www.copasa.
com.br (link: Fornecedores/Pregão)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2018/0617 – PEM.

Objeto: Arquivo deslizante, incluindo instalação. Dia da Licitação: 
27 de setembro de 2018 08:45 horas. Edital e demais informações 
disponíveis a partir do dia 14/09/2018 no site: www.copasa.com.br 
(link: Licitações e Compras/Licitações).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2018/0626 – PEM.

Objeto: Reservatório Metálico Elevado 20 m³, incluindo instala-
ção. Dia da Licitação: 27 de setembro de 2018 09:15 horas. Edital e 
demais informações disponíveis a partir do dia 14/09/2018 no site: 
www.copasa.com.br (link: Licitações e Compras/Licitações).

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2018/0595 – PEM. (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP).
Objeto: Inversores de frequência. A COPASA MG informa que 
o Pregão Eletrônico, objeto acima mencionado, marcado ante-
riormente para o dia 12/09/2018 às 08:45 horas, fica adiado para 
05/10/2018 às 14:15 horas. Edital disponível em 24/09/2018. Mais 
informações: www.copasa.com.br (link: Licitações e Compras/Lici-
tações). Motivo: “Problemas Técnicos no Sistema.”

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SPAL 
- nº 05.2018/3054 – PEM
Objeto: Coletores de Dados, Impressoras, Adaptadores, incluindo 
Garantia e Manutenção. Foram registrados os preços das empresas: 
Honeywell Indústria de Tecnologia Ltda., para o lote 01 – coletores, 
adaptadores e garantia e manutenção no valor de R$ 5.279.997,30 
e Boreal Brasil Tecnologia Ltda., para o lote 02 – impressoras e 
garantia e manutenção no valor de R$ 2.989.998,30, no valor total 
de R$ 8.269.995,60, conforme consta do Anexo I disponível no site 
da COPASA MG em www.copasa.com.br.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SPAL 
- nº 05.2018/3048 – PES
Objeto: Serviços de transporte de água potável utilizando caminhão 
pipa. Foram registrados os preços das empresas: Empreiteira FJO 
Ltda., para o lote 01 – transporte de água potável - DTAX-DTFL 
no valor de R$ 359.074,44 e Transportadora L&A Ltda., para o 
lote 02 – transporte de água potável – DTDV-DTBD no valor de 
R$ 2.196.656,42, no montante total de R$ 2.555.730,86, conforme 
consta do Anexo I disponível no site da COPASA MG em www.
copasa.com.br.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2018/3077– PES

Objeto: Serviços de Transporte de água com caminhões pipa. Pro-
posta vencedora: Foram registrados os preços para Soluções D’Água 
Ltda., no valor total de R$ 1.252.734,72. Anexo I disponível no site 
da COPASA MG em www.copasa.com.br.
A DIRETORIA

32 cm -12 1144290 - 1

EXTRATO 2º TA AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 9077960/2016

- Partes: SEC e Elevadores Módulo Ltda. Objeto: O presente Termo 
Aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência do contrato origi-
nário por mais 12 (doze) meses a partir de 26 de outubro de 2018. 
Valor: O valor global do presente aditamento será de R$ 11.880,00 
(Onze mil oitocentos e oitenta reais). Dotação Orçamentária: As 
despesas correrão à conta das dotações orçamentárias:
1271.13.122.701.2002.0001.3390.3921.0.10.1;
1271.13.392.138.4023.0001.3390.3921.0.10.1
Ratificação: Permanecem em vigor e ratificadas as demais cláusu-
las do contrato originário que não colidirem com as deste Termo 
Aditivo. Belo Horizonte, 12/09/2017. Assinam: Angelo Oswaldo de 
Araújo Santos/SEC e Cristiano Márcio de Souza Leite/Módulo.

3 cm -12 1143928 - 1

Instituto de Desenvolvimento do Norte 
e Nordeste de Minas Gerais - IDENE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2018 
Celebrado entre INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO 
NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS – IDENE e ASSO-
CIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE SERVIÇO DE 
MONTES CLAROS - ACI. Objeto: Locação de 344,83 m² e da 
sua infraestrutura física situado no Parque de Exposições João 
Alencar Athayde,na XXIII FENICS – FEIRA NACIONAL DA 
INDUSTRIA,COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MONTES CLAROS, 
nos dias 13 a 16 de setembro de 2018. Valor Global: R$ 100.000,70 
(cem mil reaise setenta centavos). Dotação Orçamentária: 2421-
20.608.152.4367.0001 - 3390 - fonte 71.1/0. Vigência: 30 (trinta) 
dias a contar da sua assinatura. Assinatura: 12/09/2018.

3 cm -12 1144328 - 1

Secretaria de Estado de Esportes

EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato de Convênio nº 001/2018
Cedente: Secretaria de Estado de Esportes
Cessionário: Secretaria de Estado de Segurança Pública
Processo SEI: 1670.01.0001219/2018-38.

Objeto: Cessão da servidoraHelena Alves Ferreira Trindade, Masp 
385.498-1, cargo ASGPD III/J, com ônus para o cessionário, bem 
como convalida todos os atos e procedimentos atinentes à cessão da 
servidora, praticados no período de 01/01/2018 até a data de publi-
cação do Convênio.
Vigência: 02 anos.

Extrato de Convênio nº 002/2018
Cedente: Secretaria de Estado de Esportes
Cessionário: Secretaria de Estado de Segurança Pública
Processo SEI: 1670.01.0001219/2018-38.

Objeto: Cessão da servidoraMárcia Glória de Jesus,Masp. 
929.672-4, cargo ASGPD III/J, com ônus para o cessionário, bem 
como convalida todos os atos e procedimentos atinentes à cessão da 
servidora, praticados no período de 01/01/2018 até a data de publi-
cação do Convênio.
Vigência: 02 anos.

Extrato de Convênio nº 003/2018
Cedente: Secretaria de Estado de Esportes
Cessionário: Secretaria de Estado de Segurança Pública
Processo SEI: 1670.01.0001219/2018-38.

Objeto: Cessão da servidora,Sildete Borges Braga, Masp: 929.247-5, 
cargo ASGPD III/H,com ônus para o cessionário, bem como conva-
lida todos os atos e procedimentos atinentes à cessão da servidora, 
praticados no período de 01/01/2018 até a data de publicação do 
Convênio.
Vigência: 02 anos.

Extrato de Convênio nº 004/2018
Cedente: Secretaria de Estado de Esportes
Cessionário: Secretaria de Estado de Segurança Pública
Processo SEI: 1670.01.0001219/2018-38.

Objeto: Cessão da servidora Valéria Vieira de Castro, Masp.: 
929.626-0, cargo ASO II/C, com ônus para o cessionário, bem como 
convalida todos os atos e procedimentos atinentes à cessão da servi-
dora, praticados no período de 01/01/2018 até a data de publicação 
do Convênio.
Vigência: 02 anos.

10 cm -12 1143965 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 02A/2013. Partes: SEPLAG e MM 
Lanches Ltda. – ME. Processo nº: 02A/2013 – Pregão Presencial. 
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por 06 meses. Vigên-
cia: 13/09/2018 a 12/03/2019. Assinam: pela SEPLAG Grasielle 
Oliveira Esposito, e pela MM Lanches Ltda. - ME Jorge Sérgio 
Mourão da Silveira.

2 cm -20 1135702 - 1

Companhia de Tecnologia da Informação 
do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE

HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

Homologo o Pregão Eletrônico nº 058/2017, Processo de com-
pras nº 5141001 182/2018, para c6ntratação de solução de impres-
são digital colorida, compreendendo a locação de uma impressora, 
cartuchos para impressão, gerenciamento, monitoração e capacita-
ção técnica na solução em lote único, por um período de 12 (doze) 
meses, em lote único, conforme Ata de Pregão do dia 06/09/2018, 
e declaro vencedora a empresa STOQUE SOLUÇÕES TECNO-
LÓGICAS LTDA - CNPJ: 05.388.674/0001-29, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). Belo Horizonte, 12 de setembro de 
2018. Gustavo Daniel Prado – Diretor - Diretoria de Negócios. Gil-
berto Rosário de Lacerda – Diretor - Diretoria de Gestão Empresa-
rial. Paulo de Moura Ramos - Diretor Presidente – Presidência.

3 cm -12 1144206 - 1

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
nº PS-833/17-01 firmado em 20/08/2018 entre a M.I. MONTREAL 
e a PRODEMGE. Objeto: Prorrogação da vigência e o reajuste 
contratual.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº PS-832/17-01 firmado em 
29/08/2018 entre a ACERTONLINE e a PRODEMGE. Objeto: 
Prorrogação da vigência contratual.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº LO-292/16-02 firmado em 
03/09/2018 entre a PRINT MAILING e a PRODEMGE. Objeto: 
Prorrogação da vigência contratual.

2 cm -12 1144306 - 1

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2018
Homologo o processo Pregão Eletrônico nº 054/2018, para a aqui-
sição de materiais de escritório, cartuchos de toner e cartuchos 
de impressão à jato de tinta, conforme Ata de Pregão do dia 14 
de agosto de 2018, e declaro: Vencedora do certame, para o lote 
1, a empresa Nogueira Nobre Comércio e Serviços Ltda, CNPJ nº 
05.383.313/0001-90 no valor de R$ 2.358,92 (dois mil, trezentos e 
cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos); Vencedora do cer-
tame, para o lote 2, a empresa Five Print Comércio de Suprimentos 
para Informática Ltda, CNPJ nº 10.612.367/0001-10 no valor de R$ 
12.450,00 (doze mil, quatrocentos e cinquenta reais); Vencedora do 
certame, para o lote 3, a empresa DHZ Comércio de Suprimentos 
Ltda, CNPJ nº 20.402.517/0001-14 no valor de R$ 2.250,00 (dois 
mil, duzentos e cinquenta reais); Para o lote 4: Deserto. Belo Hori-
zonte, 12 de setembro de 2018. Gilberto Rosário de Lacerda – Dire-
tor - Diretoria de Gestão Empresarial. Paulo de Moura Ramos – 
Diretor-Presidente - Presidência.

4 cm -12 1143940 - 1

Fundação João Pinheiro - FJP

AVISO DE LICITAÇÃO
- A Fundação João Pinheiro torna público que realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico, dia 25/09/2018 às 09h00 – Pre-
gão nº 33/2018 – Aquisição de componentes elétricos, eletrônicos, 
arames, laminados planos e perfilados metálicos. O edital estará à 
disposição dos interessados, a partir desta publicação das 9h às 17h 
na Alameda dos Oitis, nº 190 Bairro São Luiz | Pampulha/BH-MG, 
ou pela Internet no site www.compras.mg.gov.br. Informações pelo 
telefone: (31) 3448-9529 ou pelo e-mail: compras@fjp.mg.gov.
br, 13 de setembro de 2018. Roberto do Nascimento Rodrigues 
– Presidente.

3 cm -12 1144253 - 1

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
NOTIFICAÇÃO Nº 125

O Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do sua Diretora-Geral Cristina Fontes Araujo Viana, na forma do art. 40, §2°, II, do DECRETO 
nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação dos autuados a seguir 
relacionados do julgamento procedente do auto de infração. Cabendo recurso no prazo de 30 dias, aos seguintes interessados:

Nome do Autuado (a) CPF/CNPJ Auto de 
Infração n° Dispositivos infringidos Penalidade

Adair Rabelo Gonçalves 04332926609 32478 A Lei 15697,art.12,inc.II ali.a 300 UFEMG
Adriano de Souza 30819329800 022353 A Lei 15697,art.12,inc.I ali.d 160 UFEMG
Alexandre do Carmo Campos 04822359697 111587 Lei 15697,art.12,inc.I ali.d 100 UFEMG
Amarildo Rodrigues Costa 11021404810 072960 Lei 15697,art.12,inc.I ali.d 200 UFEMG
Daniel Tiago Hass 11879344000139 043061 A Lei 15697,art.12,inc.II ali.a 600 UFEMG
Emerson Costa da Silva 69034079520 058015 Lei 15697,art.12,inc.II ali.f 1.500 UFEMG
Eliza Helena Alves Martins 05082758659 111288 Lei 15697,art.12,inc.II ali.a 500,4 UFEMG
Geraldo Felipe de Souza 38014858620 104034 Lei 15697,art.12,inc.II ali.e 500 UFEMG
Industria e Comercio de Madeiras Vilmar Moretto Ltda 04337574000100 27758 A Lei 15697,art.12,inc.II ali.a 500,4 UFEMG
José Farias Silva 03708265661 113129 Lei 15697,art.12,inc.II ali.f 750 UFEMG
José Onezimo de Freitas 05145743645 TT00315 Lei 15697,art.12,inc.II ali.a 420 UFEMG
Maria Clarete de Paiva 18488988000145 046618 A Lei 15697,art.12,inc.II ali.f 1.251 UFEMG
Nilton Lino de Souza 80111742668 32486 A Lei 15697,art.12,inc.I ali.a 300 UFEMG
Paulino Rubens Rodrigues Hernandes 74837621872 111754 Lei 15697,art.12,inc.II ali.f 3.000 UFEMG
Sebastião Fernandes Pereira 56299249900 111415 Lei 15697,art.12,inc.II ali.a 500,4 UFEMG
Sidney da Silveira 04651876684 046605 A Lei 15697,art.12,inc.II ali.e 834 UFEMG
Tania Ferreira Vargas Pereira 63222876649 111579 Lei 15697,art.12,inc.I ali.d Advertência
Tullio Menezes Pereira 07778917602 041059 A Lei 15697,art.12,inc.I ali.d 166,8 UFEMG
Valmir Cardoso 98594621949 043063 A Lei 15697,art.12,inc.I ali.d 100 UFEMG
Vera Lúcia Dias Pereira 53010434634 025759 A Lei 15697,art.12,inc.II ali.a 500,4 UFEMG
Action S.A. 81071250000114 36032 A Dec.41203,art.33,inc.III,ali.e 15.000 UFEMG
Abdala Garcia Saaba 54250854868 010178 A Dec.41203,art.33,inc.III,ali.a 18.000 UFEMG
Campo Verde Shopping Rural Ltda 05274282000901 071913 Dec.41203,art.33,inc.III,ali.g 17.000 UFEMG
José Jairo Fernandes 70856915653 102356 Dec.41203,art.33,inc.III,ali.g 10.000 UFEMG
Laercio Soares Gonçalves 00027762602 116411 Dec.41203,art.33,inc.II,ali.b,c 4.000 UFEMG

16 cm -12 1144009 - 1
NOTIFICAÇÃO Nº 126

O Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do sua Diretora-Geral Cristina Fontes Araujo Viana, na forma art.40, §2°, II, do DECRETO nº 
46.668, de 15 de dezembro de 2014, faz publicar os Autos de Infração, cujos autuados (as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo 
relacionados notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 dias a contar desta data, para apresentar defesa em 
uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado(a) CPF/CNPJ Auto de Infração n° Dispositivos infringidos
Diógenes Nunes Simone 03197152646 116158 Lei 15697,art.12,inc.II,alin.a
Fábio Lacerda Coelho 09067706701 041045 – A Lei 15697,art.12,inc.I,alin.d
José Adriano Cemin 68940505034 072966 Lei 15697,art.12,inc.I,alin.d
José Borges 66966558915 072934 Lei 15697,art.12,inc.I,alin.d
Leocídio de Freitas 17390751886 116159 Lei 15697,art.12,inc.I,alin.d
Lage Fonseca Transportes Ltda 71212740000130 029060 Lei 15697,art.12,inc.II,alin.h
Marcelo de Souza Gonçalves 51678586668 072999 Lei 15697,art.12,inc.II,alin.a
Serramar Transportes Rodoviários Ltda 04526019000127 072933 Lei 15697,art.12,inc.II,alin.a

8 cm -12 1144011 - 1

Secretaria de Estado de Cultura

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000880/2018. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e o INSTITUTO 
SOCIOCULTURAL VALEMAIS; Objeto: Realização de Feiras de 
Artesanato no Vale do Jequitinhonha; Valor: R$ 270.000,00. Valor 
da Contrapartida: R$ 0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271
.13.392.140.4364.0001.3350.4101.1.10.8; Assinatura: 10/09/2018. 
Vigência: 365 dias.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000884/2018. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS DOS ESPAÇOS CÊNICOS DO MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE; Objeto: Implantação da Cidade do Circo; 
Valor: R$ 200.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4345.0001.3350.4101.1.
10.4; Assinatura: 10/09/2018. Vigência: 365 dias.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000885/2018. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS DOS ESPAÇOS CÊNICOS DO MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE; Objeto: Entrega de medalhas e colares a cida-
dãos que se destacaram do cenário social, cultural e filantrópico no 
Estado de Minas Gerais; Valor: R$ 45.000,00. Valor da Contrapar-
tida: R$ 0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4
364.0001.3350.4101.1.10.8; Assinatura: 10/09/2018. Vigência: 365 
dias.
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EXTRATO 2º TA  AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 9077961/2016 - 
Partes: SEC e Elevadores Módulo Ltda. Objeto: O presente Termo 
Aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência do contrato origi-
nário por mais 12 (doze) meses a partir de 26 de outubro de 2018. 
Valor: O valor global do presente aditamento será de R$ 11.880,00 
(Onze mil oitocentos e oitenta reais). Dotação Orçamentária: As 
despesas correrão à conta das dotações orçamentárias:
1271.13.122.701.2002.0001.3390.3921.0.10.1;
1271.13.392.138.4023.0001.3390.3921.0.10.1

Ratificação: Permanecem em vigor e ratificadas as demais cláusu-
las do contrato originário que não colidirem com as deste Termo 
Aditivo. Belo Horizonte, 12/09/2017. Assinam: Angelo Oswaldo de 
Araújo Santos/SEC e Cristiano Márcio de Souza Leite/Módulo.

3 cm -12 1143931 - 1

EXTRATO DE CONTRATO
5º TA ao Contrato de Prestação de Serviços nº 5591/2014 - Partes: 
EMG/SEC e M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A. Objeto: O 
presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência do 
contrato original por mais 12 (doze) meses a partir de 10 de setem-
bro de 2018. Valor: O valor global do presente aditamento será de 
R$ 37.995,00 (Trinta e sete mil, novecentos e noventa e cinco reais). 
Dotação Orçamentária: As despesas correrão à conta das dotações 
orçamentárias:
1271.13.122.701.2002.0001.3390.3927.0.10.1; 1271.13.392.132.43
36.0001.3390.3927.0.10.1;
Ratificação: Permanecem em vigor e ratificadas as demais cláusu-
las do contrato originário que não colidirem com as deste Termo 
Aditivo. Belo Horizonte, 09/09/2018. Assinam: Angelo Oswaldo de 
Araújo Santos/SEC e pela M.I. Montreal Informática Ltda. Lúcia 
Alvarenga Batista Barros.

4 cm -12 1143894 - 1

- EXTRATO - 2º TA AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 9077962/2016 - 

Partes: SEC e Elevadores Módulo Ltda. Objeto: O presente Termo 
Aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência do contrato origi-
nário por mais 12 (doze) meses a partir de 26 de outubro de 2018. 
Valor: O valor global do presente aditamento será de R$ 5.572,00 
(cinco mil quinhentos e setenta e dois reais). Dotação Orçamentária: 
As despesas correrão à conta das dotações orçamentárias:
1271.13.122.701.2002.0001.3390.3921.0.10.1;
1271.13.392.138.4023.0001.3390.3921.0.10.1
Ratificação:Permanecem em vigor e ratificadas as demais cláusu-
las do contrato originário que não colidirem com as deste Termo 
Aditivo. Belo Horizonte, 12/09/2017. Assinam: Angelo Oswaldo de 
Araújo Santos/SEC e Cristiano Márcio de Souza Leite/Módulo.

3 cm -12 1143925 - 1

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - IPSEMG

AUTORIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Despacho: Autorizo o Credenciamento e Ratifico o Ato de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 25, caput, da Lei Federal nº 
8.666/93, visando à prestação de assistência a saúde, em caráter eletivo ou de urgência/emergência, a todos os segurados e dependentes 
regularmente inscritos no Ipsemg, conforme relação de contratos abaixo discriminados. Publique-se. Em 12/09/2018. José Luiz de Almeida 
Cruz – Diretor de Saúde. Hugo Vocurca Teixeira – Presidente do IPSEMG. Publicação extemporânea em virtude/razão da tramitação interna/
externa do processo.

Município Prestador Edital Ramo de 
Atividade CPF Valor Global Dotação Orçamentária Vigência

São João 
Del Rei

Joyce Aparecida 
de Carvalho

Ed. 
13/2018 Enfermeiro(a) 087.400.586-89 R$ 180.000,00 2011.10.301.051.4.260.0

001.339036-08.1.50.1
04/07/2018 a 
04/07/2018

TERMO DE RESCISÃO

Extrato: Termo de Rescisão do contrato de credenciamento – Matrícula 363174-0. Contratante: IPSEMG. Contratado: Geovane Marcos Fer-
reira. Objeto: Rescisão do contrato de credenciamento de prestação de serviços de enfermeiro (a pedido). Fundamentação Legal: Art. 79, II da 
Lei Federal 8.666/93 (e suas posteriores modificações) – Assinatura: 21/08/2018. Assinam: Pelo IPSEMG: Jose Luiz de Almeida Cruz e pelo 
Contratado: Geovane Marcos Ferreira. Publicação extemporânea em virtude/razão da tramitação interna/externa do processo.

Extrato: Termo de Rescisão do contrato de credenciamento – Matrícula 372957-7. Contratante: IPSEMG. Contratado: Fabiana Cristina Soa-
res. Objeto: Rescisão do contrato de credenciamento de prestação de serviços de enfermeiro (a pedido). Fundamentação Legal: Art. 79, II da 
Lei Federal 8.666/93 (e suas posteriores modificações) – Assinatura: 03/09/2018. Assinam: Pelo IPSEMG: Jose Luiz de Almeida Cruz e pelo 
Contratado: Fabiana Cristina Soares.

Extrato: Termo de Rescisão do contrato de credenciamento – Matrícula 397667-5. Contratante: IPSEMG. Contratado: Kelli Cristina Campos. 
Objeto: Rescisão do contrato de credenciamento de prestação de serviços de enfermeiro (a pedido). Fundamentação Legal: Art. 79, II da Lei 
Federal 8.666/93 (e suas posteriores modificações) – Assinatura: 21/08/2018. Assinam: Pelo IPSEMG: Jose Luiz de Almeida Cruz e pelo Con-
tratado: Kelli Cristina Campos. Publicação extemporânea em virtude/razão da tramitação interna/externa do processo.

Extrato: Termo de Rescisão do contrato de credenciamento – Matrícula 397667-0. Contratante: IPSEMG. Contratado: Camilla Pereira Reis de 
Carvalho. Objeto: Rescisão do contrato de credenciamento de prestação de serviços de enfermeiro (a pedido). Fundamentação Legal: Art. 79, 
II da Lei Federal 8.666/93 (e suas posteriores modificações) – Assinatura: 07/08/2018. Assinam: Pelo IPSEMG: Jose Luiz de Almeida Cruz e 
pelo Contratado: Camilla Pereira Reis de Carvalho. Publicação extemporânea em virtude/razão da tramitação interna/externa do processo.

Extrato: Termo de Rescisão do contrato de credenciamento – Matrícula 397468-2. Contratante: IPSEMG. Contratado: Poliana de Souza Car-
neiro. Objeto: Rescisão do contrato de credenciamento de prestação de serviços de enfermeiro (a pedido). Fundamentação Legal: Art. 79, II da 
Lei Federal 8.666/93 (e suas posteriores modificações) – Assinatura: 04/07/2018. Assinam: Pelo IPSEMG: Jose Luiz de Almeida Cruz e pelo 
Contratado: Poliana de Souza Carneiro. Publicação extemporânea em virtude/razão da tramitação interna/externa do processo.
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TORNA SEM EFEITO, o(s) ato(s) de nomeação das seguintes candi-
datas aprovadas no concurso público de que trata o Edital FHEMIG 
N°. 01/2016, para o cargo de provimento efetivo da FUNDACAO 
HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS abaixo relacio-
nados por ter sido acatada a solicitação de reclassificação prevista nos 
itens 15.4, 15.5, 15.6, 15.7 e seus subitens.

Medico - Nível III - Grau A
Área: Pediatria

Lote de Vaga: Belo Horizonte - Hospital Infantil João Paulo Ii
CPF Nome

74828037268 Jackeline Alves Galdino
07253246608 Luciana Soares Amaral

NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o EDITAL FHEMIG N°. 01/2016, as seguin-
tes candidatas para o cargo da FUNDACAO HOSPITALAR DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS abaixo relacionadas. O exame admis-
sional das candidatas abaixo nomeadas será realizado pela Superin-
tendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional/SEPLAG 
nas datas e horários informados no endereço eletrônico: http://planeja-
mento.mg.gov.br/concursos-e-estagios/concursos-publicos/ .

Medico - Nível III - Grau A
Pediatria

Belo Horizonte - Hospital Infantil João Paulo II
CPF Nome Classificação Vaga

04625119600 Camila Rodrigues De 
Freitas 109° HO 1688

57395888634 Heloisa Noronha 110° HO 1687

em cumprimento à decisão proferida nos Autos nº 
9089957.51.2017.813.0024, retifica o ato de nomeação publicado no 
Diário Oficial dos Poderes do Estado em 11 de julho de 2015, página 
03, coluna 01, referente à candidata Carla Martins Alves – CPF: 
055.267.026-00, EDITAL SES Nº 02/2014, da Secretaria de Estado de 
Saúde, para a carreira de Especialista em Políticas e Gestão da Saúde/
Direito, retroagindo seus efeitos legais ao dia 23 de julho de 2015, data 
de sua posse.
ONDE SE LÊ:
ESPECIALISTA EM POLITICAS E GESTÃO DA SAÚDE - NÍVEL 
I - GRAU A
LEIA-SE:
ESPECIALISTA EM POLITICAS E GESTÃO DA SAÚDE - NÍVEL 
III - GRAU A

em cumprimento à decisão proferida nos Autos nº 5036954-
21.2018.8.13.0024 retifica em caráter precário, o ato de nomeação 
publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado em 11 de julho 
de 2015, página 03, coluna 01, referente à candidata Raquel Rezende 
Menezes – CPF: 035.863.376-12, EDITAL SES Nº 02/2014, da Secre-
taria de Estado de Saúde, para a carreira de Especialista em Políticas e 
Gestão da Saúde, retroagindo seus efeitos legais ao dia 28 de julho de 
2015, data de sua posse.
ONDE SE LÊ:
ESPECIALISTA EM POLITICAS E GESTÃO DA SAÚDE - NÍVEL 
I - GRAU A
LEIA-SE:
ESPECIALISTA EM POLITICAS E GESTÃO DA SAÚDE - NÍVEL 
IV - GRAU A

retifica o ato de nomeação judicial referente à candidata Jeranice Silva 
Barbosa, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado, em 09 
de junho de 2015, no que se referente o concurso público regido pelo 
Edital HEMOMINAS Nº 01/2012 da FUNDAÇÃO CENTRO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, tendo em vista o trânsito em julgado no processo nº 1064576-
85.2014.8.13.0024.
Onde se lê:
Em caráter precário
Leia-se:
Em caráter definitivo

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

coloca, nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o ser-
vidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Saúde à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Almenara/Unidade SUS de Alme-
nara atendendo a proposta de programa estadual de municipalização, 
até 31/12/2018, com ônus para o órgão de origem:
CARLOS ALBERTO RODRIGUES TABORDA; 919724-5; AUXI-
LIAR DE APOIO A GESTÃO E ATENÇÃO A SAÚDE I/J.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

nos termos do art. 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, com funda-
mento no art. 66 da Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002, convalida, a 
fim de regularizar a situação funcional da servidora abaixo relacionada 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, a prorrogação da dispo-
sição ao Ministério da Educação, de 01.01.2018 até 26.09.2018, sem 
ônus para o órgão de origem:
CATARINA MARIA DA SILVA, MASP 212606-8, PEB - ADM 1, 
SRE METROPOLITANA C.

ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE GOVERNO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM DATA 
DE ONTEM:

PELA SECRETARIA-GERAL

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GRAZIELA MARCHEZINI 
CUNHA, MASP 1342908-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 EG1101536 da Secretaria-Geral.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MÁRCIA CRISTINA PIRES 
MEDEIROS, MASP 1387563-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 EG1100139 da Secretaria-Geral.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, TEREZINHA GOMES FER-
REIRA, MASP 1390051-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 EG1101527 da Secretaria-Geral.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art. 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, THAIS MARIANO OLI-
VEIRA, MASP 1228459-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 EG1101470 da Secretaria de Estado de Governo, a contar de 
1/11/2018.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
06/06/2018, pelo qual atribuiu a ARLENE SANTOS SILVEIRA, 
MASP 0353349-4, a direção da Diretoria de Cadastro Técnico da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
06/06/2018, pelo qual atribuiu a CLOVIS AFFONSO DA COSTA 
JUNIOR, MASP 1275530-2, a direção da Diretoria de Arrecadação de 
Terras da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
06/06/2018, pelo qual atribuiu a EMILIA DAS GRAÇAS RESENDE, 
MASP 482722-6, a direção da Diretoria de Fomento Fundiário da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR

Pela Universidade Estadual de Montes Claros

usando da competência delegada pelo art. 4º do Decreto nº 45.055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado, lotado na Universidade 
Estadual de Montes Claros, a afastar-se de suas atribuições, no período 
de 18/11/2018 a 23/11/2018, para participar da 8ª Conferência do Con-
selho Latino-Americano de Ciências Sociais e do 1° Fórum Mundial de 
Pensamento Crítico, em Buenos Aires/Argentina, sem prejuízo do ven-
cimento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de demais 
despesas vinculadas a mesma:
EDUARDO JUNIO SANTOS MOURA / MASP 0447104-1 / PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO SUPERIOR/PES.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

retifica o ato de exoneração de DANIEL PESSOA DE ARAUJO, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, publicado em 
05/09/2018: onde se lê “exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952”, leia-se “exonera, a pedido, nos ter-
mos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952”.

retifica o ato de exoneração de DANIEL PESSOA DE ARAUJO, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, publicado 
em 05/09/2018: fazendo constar no texto original “a contar de 
03/09/2018”.

Pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais

usando da competência delegada pelo art. 4º do Decreto nº 45.055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado, lotado no Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, a afastar-se de 
suas atribuições, no período de 19/11/2018 a 23/11/2018, para partici-
par da Health Creation: Wealth Creation - Fighting Health Inequalities 
Using Community Assets, em Manchester/Reino Unido, sem prejuízo 
do vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de 
demais despesas vinculadas a mesma:
ALEXANDRE DE ALMEIDA BARRA, MASP 1073469-7, MEDSS, 
NIVEL V, GRAU A.

Pela Fundação João Pinheiro

usando da competência delegada pelo art. 4º do Decreto nº 45.055, de 
10 de março de 2009, com fundamento no art. 66 da Lei 14.184, de 
31 de janeiro de 2002, e nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, convalida, a fim de regularizar a situação funcional do 
servidor abaixo relacionado, lotado na Fundação João Pinheiro, a auto-
rização para afastar-se de suas atribuições, no período de 12/11/2018 
a 19/11/2018, para participar do TMS ALGARVE 2018: TOURISM 
& MANAGEMENT STUDIES INTERNATIONAL CONFERENCE, 
em Algarve/Portugal, sem prejuízo do vencimento e vantagens do 
cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculadas ao 
mesmo:
MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES DA CRUZ, MASP 1035539-4, 
PESQUISADOR EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA V-E.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, OTAVIA GONÇALVES 
PAULINO, MASP 1460000-1, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 SA1101777 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 
5/11/2018.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Pelo Conselho Estadual de Educação

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa PAULA PIMENTEL FISCHER, 
MASP 276884-4, da função gratificada FGD-1 CE1100240 do Conse-
lho Estadual de Educação, a contar de 02/09/2018.

19 1166256 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Expediente
PORTARIA SEGOV Nº019, DE 12DE NOVEMBRO DE 2018

Reconduz membros da Comissão Especial, instituída pela Resolução/
SEGOV Nº 649/2017, de23 de outubro de 2017, visando a conclusão-
dos trabalhos inerentes à mesma.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO,no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso III, da Constituição 
do Estado, consoante o disposto no Decreto n. º 47.047, de 16/09/16 
e a solicitação por meio do Memorando 05/2018 editado pelo Presi-
dente da Comissão de Levantamento da Carga Patrimonial da SEGOV, 
RESOLVE :
Art. 1º- Reconduzir os membros da Comissão Processante para con-
clusão dos trabalhos decorrentes da Resolução SEGOV Nº 649, de 23 
de outubro de 2017, com vistas à conclusão e entrega dos trabalhos da 
referida Comissão.
Art. 2º- A comissão a que se refere o Art. 1º permanece composta dos 
seguintes membros:
I – Túlio Almeida Lopes – MASP: 752.816-9;
II – Vilmar Mendes Araújo, MASP: 1.387.575-2;
III – Eudo Gilberto Fernandes Ferreira, MASP: 1.090.650-1;
IV – Hiram Acácio Leite de Ávila – MASP: 1.287.600-9.
Parágrafo único: A Presidência da Comissão, a que se refere o art. 
1º, será exercida pelo servidor descrito no inciso I e no seu impedi-
mento legal, será exercida pelo relacionado no Inciso II e assim 
sucessivamente.
Art. 4º- Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da publicação desta Portaria, com apresentação do Rela-
tório Conclusivo, que deverá ser protocolizado na Unidade Setorial de 
Controle Interno da SEGOV.
Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Belo Horizonte,12  de novembro de 2018.

Odair José da Cunha

Secretário de Estadode Governo
14 1165607 - 1

RESOLUÇÃO SEGOV Nº 686, DE  19 NOVEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a instituição das Comissões que especifica o art. 3º do 
Decreto 47.521, de 30 de outubro de 2018, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Governo.
O Secretário de Estado de Governo, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo § 1º, inciso III do Art. 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, tendo em vista o estabelecido no Artigo 3º do Decreto 
nº 47.521, de 30/10/18, que dispõe sobre o encerramento do exercício 
financeiro de 2018, RESOLVE:
Art. 1º- Instituir a Comissão encarregada de levantar adívida flutuante e 
fundada,constantes, inclusive, dos grupos passivo circulante e passivo 
exigível a longo prazo, da SEGOV, a qual será composta pelos servido-
res abaixo, sobre a presidência do primeiro:
I - Marco Polo Pena Medina - MASP: 1.186.224-0;
II - Euler Vinícius de Souza Almeida – Matrícula: 410-0;
III - Sandra Regina da Silva – MASP: 1.332.206-0;

IV - Neilor Vinícius Ferreira – Matrícula: 88.440-4 ;
Parágrafo Único:Na ausência e impedimento legal do Presidente, a pre-
sidência da Comissão será exercida pelo membro indicado no inciso II 
deste artigo e, assim, sucessivamente.
Art. 2º- Instituir Comissão Especial para promover oinventário de 
materiais de consumo armazenados no Almoxarifadoda Secretaria de 
Estado de Governo – SEGOV, a qual será composta pelos servidores 
abaixo, sobre a presidência do primeiro:
I - Janderson Clayton de Oliveira Santos – Matrícula 41.603-5;
II - Jurandir Gonçalves de Sales – MASP: 1.088.986-3;
III - José Ricardo de Magalhães Lima – Matrícula 60.428-4
IV - Álvaro Luiz Rodrigues de Oliveira – MASP: 1.465.442-0
Parágrafo Único:Na ausência ou impedimento legal do Presidente, a 
presidência da Comissão será exercida pelo membro indicado no inciso 
II deste artigo e, assim, sucessivamente.
Art. 3º- Instituir a Comissão Especial para promover oinventário físico 
e financeiro dos bens pertencentes ao Ativo Permanente em uso, esto-
cados, cedidos, e dos bens recebidos em cessão, inclusive imóveis, da 
Secretaria de Estado de Governo – SEGOV, a qual será composta pelos 
servidores abaixo, sob a presidência do primeiro:
I - Frederico Ferreira de Figueiredo- MASP: 1.342.575-6.
II – Elizabete Kelle de Oliveira Santos – Masp: 904.342-3;
III - Luiz Cláudio Zólio – MASP. 1.278.855-0;
IV - Iaçanã Luiz Ferreira – MASP 373.829-1;
V - Eudo Gilberto Fernandes Ferreira – MASP. 1.090.650-1;
VI - Hugo Fonseca de Mendonça – MASP: 1.280.465-4;
VII - Luiz Carlos Souza Martins – MASP: 1.148.931-7;
VIII - Lucas Rafael Cunha Ribeiro – MASP: 1.436.477-2;
IX – Nelma Orlandi Fiúza Costa - MASP: 51480-2.
Parágrafo primeiro– No que se refere ao Escritório de Representação 
da Secretaria de Estado de Governo em Brasília, a comissão para pro-
mover, no âmbito do Escritório, oinventário físico e financeiro dos 
bens pertencentes ao Ativo Permanente em uso, estocados, cedidos e 
dos bens recebidos em cessão, inclusive imóveis, será composta pelos 
seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
I - Lúcia Andréa Gomes Adorno – MASP 457.915-7;
II. Ivonilde Carneiro de Oliveira Souza – MASP. 388.884-9;
III. Irany Sousa Tupy Alcântara – MASP: 374.747-4.
Parágrafo segundo:Na ausência ou impedimento legal daPresidente-
daComissãoa que se refere o Art. 3º e do Parágrafo primeiro, a pre-
sidência será exercida pelos membros indicados no inciso II e, assim, 
sucessivamente.
Art. 4º- As Comissões deverão entregar àSuperintendência de Plane-
jamento, Gestão e Finanças/SPGFos respectivos relatórios, com apu-
ração prévia dos saldos com data base em 30 de novembro de 2018, 
até 07 de dezembro de 2018 e, posteriormente, relatórios conclusivos, 
contendo os saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2018,à 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças/SPGFaté 08 de 
janeiro de 2019.
Parágrafo único -Os relatórios deverão obedecer os critérios e datas 
previstos no o Art. 3º e parágrafos do Decreto 47.521, de 30/10/18.
Art. 5º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revo-
gando as disposições em contrário.

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2018.

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

19 1166088 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA

Diretora-Geral: Cristina Fontes Araújo Viana

PORTARIA IMA Nº 1883, de 12 de novembro de 2018.

A Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 12, inciso I, do Decreto Estadual nº 
47.398/2018, com a finalidade de atender à disposição do artigo 3º, do 
Decreto 47.521, de 31 de outubro de 2018. RESOLVE: Art. 1º - Cons-
tituir a Comissão Especial encarregada de fazer o levantamento refe-
rente à dívida flutuante e fundada da Autarquia para encerramento do 
exercício de 2018, com a seguinte composição, sob a presidência do 
primeiro: I - José Maria Torres Pereira – Masp: m1017018-1; II - Mar-
celo da Silva Moraes – Masp: m1237721-4, III - Aristides Milton da 
Cunha – Masp: m1017589-1; IV - Natália Abreu dos Anjos – Masp: 
m1467963-3. Art. 2º - Os trabalhos da comissão deverão estar concluí-
dos até dia 07 de dezembro de 2018, com a emissão do relatório prévio 
da data base de 30 de novembro de 2018 e até o dia 07 de janeiro de 
2019, com a emissão do relatório conclusivo contendo os saldos finais 
com a posição em 31 de dezembro de 2018 a serem entregues à Supe-
rintendência de Planejamento, Gestão e Finanças, conforme dispõe o 
inciso VII e XVII do Anexo do Decreto Estadual nº 47.521, de 31 de 
outubro de 2018. Art. 3º - A não fidedignidade dos dados inventaria-
dos será objeto de responsabilidade funcional, nos termos da legislação 
vigente. Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção. Belo Horizonte, 12 de novembro de 2018. Cristina Fontes Araújo 
Viana. Diretora-Geral

14 1165201 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte - ARMBH

Diretora-Geral: Flávia Mourão Parreira do Amaral

PORTARIA Nº 12, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Instaura Processo Administrativo Punitivo de Fornecedor e designa 
Comissão Processante, no âmbito dessa Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte.

A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 9º, I, do Decreto nº 
45.751, de 05 de outubro de 2011, e em atendimento ao disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei Esta-
dual nº 13.994/2001, na Lei Estadual 14.184/2012 e Decreto Estadual 
nº 45.902/2012,

Resolve:

Art.1º. Fica instaurado Processo Administrativo Punitivo para apurar 
indícios de irregularidades na execução dos contratos nºs.: 9044372 
de 05 de novembro de 2015 e 9162669 de 27 de outubro de 2017, 
ambos celebrados entre a Agência de Desenvolvimento da Região 

Metropolitana de Belo Horizonte e a empresa P&P Turismo Ltda. EPP, 
CNPJ 06.955.770/0001-74.

Art.2º. Fica designada Comissão Processante, composta pelos seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro:
I – Marcus Vinícius Martins da Costa – MASP 752.261-8;
II - Aline Fernandes Parreira – MASP 752.900-1;
III - Daniel Fernandes Roberto Maia – MASP 1.186.729-8.

Parágrafo único. Compete à Comissão Processante a instrução do pre-
sente processo, devendo fazer constar dos autos os dados e informações 
necessários à sua decisão.

Art.3º. Os trabalhos da Comissão Processante serão concluídos no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação 
desta Portaria.

Parágrafo único. Admitir-se-á uma prorrogação do prazo estabelecido 
no caput desse artigo, por igual período, mediante justificativa funda-
mentada apresentada ao Dirigente máximo.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 13 de Novembro 2018. 

Flávia Mourão Parreira do Amaral

Diretora-Geral da Agência de Desenvolvimento da RMBH
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Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente

RESOLUÇÃO N° 178 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais e a Associação dos Amigos dos Espaços 
Cênicos de Belo Horizonte.

Objeto: Entrega de medalhas e colares a cidadãos que se destacaram no 
cenário social, cultural e filantrópico de Minas Gerais.
Valor: R$ 45.000,00
Termo de Fomento n° 1271000885/2018

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.

e) informar ao administrador público eventual inexecução do objeto por 
culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o atendi-
mento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Gisele Cristina Cruz Lobato – MASP: 1.465.454-5

João Batista Miguel

Secretário de Estado Adjunto de Cultura de Minas Gerais

RESOLUÇÃO N° 179 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais e o Instituto Sociocultural Valemais.

Objeto: Realização de feiras de artesanato no Vale do Jequitinhonha
Valor: R$ 270.000,00
Termo de Fomento n° 1271000880/2018

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015)

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.

e) informar ao administrador público eventual inexecução do objeto por 
culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o atendi-
mento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

João Batista Miguel

Secretário de Estado Adjunto de Cultura de Minas Gerais
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	2 – quinta-feira, 26 de Abril de 2018	D iário do Executivo	 Minas Gerais - Caderno 1

MINAS GERAIS
Diário Oficial dos Poderes do Estado

Criado em 06/11/1891

G o v e r n o  d o  E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s

Governador
fernando damata pimentel

Secretário de Estado de Casa Civil 
e de Relações Institucionais

MARCO ANTÔNIO DE REZENDE TEIXEIRA

Subsecretário de Imprensa Oficial 
TANCREDO ANTÔNIO NAVES

Superintendente de Redação e Editoração 
HENRIQUE ANTÔNIO GODOY

Superintendente de Gestão de Serviços 
GUILHERME MACHADO SILVEIRA

Diretora de Produção do Diário Oficial 
ROSANA VASCONCELLOS FORTES ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE IMPRENSA OFICIAL
Cidade Administrativa - Palácio Tiradentes

Rod. Papa João Paulo II, 4001, 2º andar , Serra Verde
CEP: 31630-901 - Belo Horizonte / MG

Atendimento Geral
(31)3916-7098 / (31)3916-7047 / (31)3915-0092

E-mail: atendimento@casacivil.mg.gov.br

Assinatura de Jornal
E-mail: assinatura@casacivil.mg.gov.br

Contrato de Publicação
E-mail: atendimento@casacivil.mg.gov.br

Cancelamento de Publicação
E-mail: diario@casacivil.mg.gov.br

Página eletrônica: www.iof.mg.gov.br

Secretaria de Estado de Turismo;
Secretaria de Estado de Cidades e Integração Regional;
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais;
Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais.
Companhia Energética de Minas Gerais;
Instituto de Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais.

§ 1º A Advocacia Geral do Estado – AGE terá assento neste Grupo 
Coordenador, a fim de orientar juridicamente as decisões do Grupo.

§ 2º Desde que autorizados pelo Grupo de Coordenação, poderão ser 
convidados outros representantes de órgãos ou entidades do Governo 
Estadual ou da sociedade civil para participarem das reuniões, sem 
direito a voto, a fim de contribuírem no esclarecimento e apreciação 
de matérias atinentes às Políticas Públicas de Desenvolvimento Eco-
nômico Sustentável.

§ 3º A participação no Grupo de Coordenação não enseja qualquer tipo 
de remuneração ou subsídios para seus membros.

CAPÍTULO III

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Art. 3º O Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável se reunirá, obrigatoriamente, quinzenal-
mente, mediante convocação do Coordenador.
§1º Terão direito a voz todos os membros e convidados do Grupo de 
Coordenação.
§2º Terão direito a voto os membros titulares de cada órgão ou enti-
dade estadual.
§3º O quórum necessário para instauração da reunião será a maioria 
absoluta dos membros do Grupo de Coordenação, sendo imprescindível 
a presença do coordenador.
§4º O quórum necessário para as deliberações será a maioria simples 
dos membros do Grupo de Coordenação presentes.
§5º As reuniões ordinárias serão agendadas com, no mínimo, 72 horas 
de antecedência.
§6º Ocorrerá reunião extraordinária sempre que houver matéria urgente 
a ser examinada, sendo discutidos assuntos que determinaram a sua 
convocação.
§7º A convocação extraordinária poderá ser realizada pelo Coordenador 
do Grupo de Coordenação ou pela maioria dos membros do Grupo.
§8º O comparecimento dos membros do Grupo de Coordenação nas 
reuniões será comprovado pela assinatura em documento próprio para 
este fim.

Art. 4º Poderão ser agendadas reuniões em conjunto com outros Grupos 
de Coordenação sempre que se vislumbrar a possibilidade de parcerias 
para consecução das políticas públicas ou a necessidade de assessora-
mento em assuntos específicos.

Art. 5º - Para o desenvolvimento das atividades do Grupo de Coordena-
ção poderão ser organizados Grupos de Trabalho, de modo a operacio-
nalizar demandas específicas.

CAPÍTULO IV

ATRIBUIÇÕES

Art. 6º Ao Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável do Estado de Minas Gerais compete:

Subsidiar as decisões estratégicas de governo;
Elaborar estudos e relatórios relativos às áreas relacionadas à indús-
tria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inovação e recursos 
hídricos;
Propor as diretrizes a serem implementadas pela administração pública 
do Poder Executivo no âmbito das políticas públicas de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável;
Garantir a integração entre as ações governamentais, bem como a atua-
ção do Estado de forma regionalizada;
Propor alternativas para o desenvolvimento social e econômico;
Zelar pela responsabilidade na gestão fiscal e orçamentário-financeira;
Subsidiar as reuniões da Coordenação Geral dos Grupos Setoriais e 
dar execução às diretrizes emanadas desse para efetivação da estraté-
gia governamental
Impulsionar e acompanhar as políticas executadas na temática de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável;
Propor metas e diretrizes setoriais para as áreas relacionadas à indús-
tria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inovação e recursos 
hídricos, juntamente com a Coordenação Geral dos Grupos Setoriais, 
segundo disposto no capítulo IV da Lei nº 22.257/2016, que institui o 
Pacto pelo Cidadão;
Determinar a relevância da atividade ou do empreendimento para a 
proteção ou reabilitação do meio ambiente ou para o desenvolvimento 
social e econômico do Estado, nos termos do inciso I do art. 24 e no art. 
25, da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016;
Resolver, por meio de Deliberação, quando se tratar de estabelecimento 
de orientações gerais para elaboração e revisão das normas regulamen-
tares do Grupo de Coordenação.

Art. 7º O Grupo de Coordenação deverá adotar as seguintes diretrizes 
estratégicas para a consecução de sua finalidade e atribuições:
Estimular a atuação em parceria entre as esferas governamentais e não 
governamentais, como modo de fortalecer e envolver a rede social exis-
tente e impulsionar a execução das políticas públicas nas áreas relacio-
nadas à indústria, comércio, serviços, meio ambiente, turismo, inova-
ção e recursos hídricos;
Desenvolver e fortalecer metodologias com foco na eficiência da gestão 
e qualidade do gasto público para a consecução e promoção das políti-
cas públicas de Desenvolvimento Econômico Sustentável.

Seção I

Das atribuições do Coordenador

Art. 8º São atribuições do Coordenador do Grupo de Coordenação de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável:
Representar os demais membros do Grupo de Coordenação junto à 
Coordenação Geral dos Grupos Setoriais, presidido pelo Governador 
do Estado;
Definir datas e pautas para as reuniões, convocar, abrir, presidir, sus-
pender, prorrogar e encerrar as reuniões e resolver questões de ordem;
Parágrafo único. O Coordenador do Grupo de Coordenação poderá 
delegar a presidência das reuniões a outro membro do Grupo, caso não 
seja possível sua participação.
Solicitar esclarecimentos que lhe forem úteis à melhor apreciação dos 
assuntos em pauta;
Submeter ao debate e à votação as matérias a serem deliberadas, apu-
rando os votos e proclamando os resultados;
Decidir em caso de empate, utilizando o voto de qualidade;
Autorizar a presença nas reuniões de pessoas que possam contribuir 
para os trabalhos do Grupo de Coordenação;
Assinar os documentos, as atas das reuniões e as proposições do Grupo 
de Coordenação;
Indicar membros para realizações de estudos, levantamentos, investi-
gações e emissão de pareceres necessários à consecução da finalidade 
do Grupo de Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvimento 
Econômico Sustentável, bem como relatores das matérias a serem 
apreciadas;
Requisitar informações e diligências necessárias à execução das ativi-
dades do Grupo de Coordenação;
Propor, normas complementares relativas ao seu bom funcionamento 
e à ordem dos trabalhos, bem como atos administrativos, em vista de 
circunstâncias de urgência, ficando o tema obrigatoriamente inscrito na 
pauta da próxima reunião.

Seção II

Das atribuições dos demais membros

Art. 9º São atribuições dos demais membros:
Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias do Grupo de 
Coordenação de Políticas Públicas de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável;
Analisar, discutir e votar as matérias em discussão;
Realizar estudos e pesquisas, apresentar proposições, apreciar, emitir 
pareceres e relatar as matérias que lhe forem submetidas;
Sugerir normas e procedimentos necessários ao bom funcionamento 
das atividades do Grupo de Coordenação;

Propor e requerer esclarecimentos que lhes forem úteis à melhor apre-
ciação da matéria em pauta;
Indicar técnicos ou representantes de sua unidade administrativa ou de 
outros órgãos e entidades vinculadas, que possam contribuir para escla-
recimentos e subsídios sobre matérias constantes da pauta ou desenvol-
vimento das atividades do Grupo de Coordenação;
Fazer cumprir, em suas respectivas unidades, as decisões e diretrizes 
emanadas pelo Grupo de Coordenação;
Propor a inclusão de matérias na pauta das reuniões;
Comunicar ao Coordenador, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, a impossibilidade do seu comparecimento à reunião;
Indicar projetos para análise e deliberação de relevância para fins de 
aplicação da lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Este regimento poderá ser revisto por solicitação de no mínimo 
2/3 (dois terços) do quantitativo total de seus membros.

Art. 12. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do pre-
sente Regimento serão resolvidos pelo Coordenador do Grupo de Coor-
denação de Desenvolvimento Econômico Sustentável ad referendum 
do grupo.

Art. 13. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial do Estado, revogando-se todas as disposições 
em contrário.
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DELIBERAÇÃO GCPPDES Nº 4, DE 6 DE ABRIL DE 2018.

Altera a Deliberação nº 1, de 27 de março de 2017, que estabelece os 
critérios e procedimentos para determinação da relevância de ativida-
des e empreendimentos privados, nos termos do disposto no art. 24 da 
Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016.

O GRUPO DE COORDENAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL – GCPP-
DES, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos arts. 6º e 7º da 
Lei nº 22.257, de 27 de julho de 2016, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 24 e 25 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,

DELIBERA:

Art. 1º A Deliberação GCPPDES Nº 1, de 27 de março de 2017, passa 
a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:
“Art. 2º-B Os empreendimentos com relevância para o desenvolvi-
mento do setor imobiliário do Estado serão identificados pela Câmara 
Intersetorial de Acompanhamento de Empreendimentos e Obras da 
Construção Civil e Infraestrutura e pelos membros do GCPPDES.
§ 1º Serão considerados empreendimentos privados do setor imobiliário 
relevantes para deliberação do GCPPDES aqueles de interesse social e/
ou com mais de 500 unidades habitacionais ou números de lotes.
§ 2º Caberá à Câmara Intersetorial de Acompanhamento de Empreen-
dimentos e Obras da Construção Civil e Infraestrutura, instituída pelo 
Decreto nº 46.963 de 2 de março de 2016, analisar previamente os 
empreendimentos e encaminhar a demanda ao GCPPDES, com nota 
técnica, para deliberação.
Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Expediente

RESOLUÇÃO SEAPA Nº 09 de 20 de Abril de 2018.

ALTERA A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 25 DE JANEIRO DE 2018, PUBLICADA NO MINAS 
GERAIS DE 26 DE JANEIRO DE 2018 E RENOVA O PRAZO DA 
COMISSÃO.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que 
lhes conferem o inciso III do § 1º e § 4º do artigo 93 da Constituição 
do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 22.257, de 27 
de junho de 2016, no Decreto Estadual nº 47.144, de 25 de janeiro de 
2017, na Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002 e na Portaria 
nº 001/2018, de 25 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º - O art. 2º da Resolução nº 001 de 25 de janeiro de 2018, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Ficam designados para compor a Comissão Processante, os 
servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

I – Gilberto Augusto Silva Caldeira Brant – MASP: 1.018.343-2;
II – Juliana Pereira da Cunha – MASP 1.390.041-0;
III – Ana Beatriz Silva, MASP 1.459.016-0;”

Art. 2º - Renova o prazo para a Comissão em 60 (sessenta) dias a par-
tir da publicação.

Art. 3º - Revoga o art. 2º e mantidas as demais disposições da Resolu-
ção nº 001, de 2018.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 
Belo Horizonte, aos 20 dias do mês de abril de 2018.

Amarildo José Brumano Kalil
Secretário Adjunto de Estado de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento.
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Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
LICENÇA À GESTANTE- ATO Nº 01/2018

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE nos termos do inciso XVIII 
do art.7º da CF/1988, por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias 
conforme Lei nº 18879 de 27/05/2010, à servidora DIANA MANRI-
QUE CANUTO, MASP 1371718-6, adm. 01, GRAES1B, a partir de 
09/04/2018.

Belo Horizonte, 23 de abril de 2018.
SAMIR CARVALHO MOYSÈS

Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças
25 1090297 - 1

Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana 

do Vale do Aço
PUBLICAÇÃO DE PORTARIA

PORTARIA N° 001/2018, DE 25 ABRIL DE 2018.

Estabelece a delegação de funções do Diretor-Geral da Agência de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Aço, relativa-
mente ao ordenamento de despesas da Autarquia ao Diretor de Inova-
ção e Logística.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃOMETROPOLITANA DO VALE DO AÇO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, especialmente as conferidas pelo 
art. 8º, I do Decreto Estadual nº 46.027 e, considerando os art. 21 e 22 
do Decreto Estadual nº 37.924 de 1996, pelo qual se permite o Ordena-
dor de Despesas realizar a delegação de suas funções, resolve:

Art. 1º Ficam delegadas ao Diretor de Inovação e Logística, LUCIANO 
MACHADO DE SOUZA, MASP: M-1.394.112-5, nos termos do art. 
22 do Decreto Estadual 37.924/1996, os atos de ordenação de despe-
sas e demais atos administrativos de previsão, realização e pagamento 
de despesas, nos impedimentos legais e eventuais do Diretor- Geral da 
ARMVA.

Art. 2º Esta Portaria, para efeitos legais, passa a ser válida na data de 
sua publicação.

Ipatinga, 25 de abril de 2018.

Carlos Henrique de Melo Mafra
DIRETOR GERAL AGÊNCIA RMVA

M-1.394.010-1
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Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
RESOLUÇÃO N° 114 DE 24 DE ABRIL DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar e avaliar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria 
de Estado de Cultura com as organizações da sociedade civil – nos ter-
mos da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 
47.132 de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a) Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4, desempenhando a fun-
ção de presidente;

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8; e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP:1.436.841-9 e

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta Resolução revoga expressamente a Resolução n° 
21/2018, de 21 de fevereiro de 2018, e entra em vigor na data de sua 
publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 117 DE 24 DE ABRIL DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de 
Estado de Cultura de Minas Gerais com a Fundação da Graça de Deus 
– FUNGRAÇA.

Objeto: Reforma, Contratação de Serviços e Aquisição de Bens
Valor: R$ 1.079.493,23
Termo de Fomento n° 1271001806/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Acordo de Cooperação referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2

Angelo Oswaldo de Araujo Santos
Secretário de Estado de Cultura
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